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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
 

O presente Procedimento Administrativo Licitatório tem como objeto a 

permissão do serviço de táxi, conforme especificado no Termo de Referência.  

Considerando as justificativas apresentadas, e a documentação juntada 

aos autos, bem como o parecer jurídico que opinou pela legalidade da contratação, 

autorizo a contratação citada acima, que será realizada através de concorrência, nos 

termos do art. 6º, inc. XXXVIII e art. 28, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 15 de agosto de 2024. 

 

 

RICARDO LAURO DA COSTA 

Prefeito Municipal 
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